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“P O R T A R I A N. 311/2025” 
 

 

“Prorrogar Prazo de Sindicância Administrativa e dá outras 

providências.” 

 

 

                               DIEGO AUGUSTO BERTI CINTO, Prefeito Municipal de 

Cerqueira César -SP, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 110, 

inciso IX a Lei Orgânica Municipal. 

 

Considerando a Portaria nº 221/2025, que instaura procedimento 

administrativo para apuração de eventual transgressão dos deveres previstos nos incisos 

X e XIII do art. 142 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cerqueira 

César Lei nº 870/93. 

 

Considerando a necessidade de prorrogação do prazo para 

conclusão dos respectivos trabalhos, nos termos do Art. 177 da Lei 870/93; 

 

                                R E S O L V E: 

 

Art. 1º – Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Sindicâncias e Processos Administrativos, a partir de 30 de julho de 2.025. 

  

Art. 2º – O novo prazo para conclusão dos trabalhos será estendido 

por 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de publicação desta Portaria. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 30 de julho de 2025. 

                              

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Prefeitura Municipal de Cerqueira César, 04 de agosto de 2025.  

 

 

 

DIEGO AUGUSTO BERTI CINTO  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Reg. e Pub. na data supra 

 

Juliana Barreiros 

Secretaria Municipal 


